
 

Comissão Eleitoral Regional 

 

Caros irmãos escutas, 

No uso das suas competências, a Mesa do Conselho Regional fixou a data das Eleições 

para a Junta Regional e Conselho Fiscal e Jurisdicional Regional, do Corpo Nacional de Escutas 

– Escutismo Católico Português, para o dia 29 de Abril de 2023. 

Compete à Comissão Eleitoral Regional liderar e orientar o Processo Eleitoral. De acordo 

com o estipulado no Regulamento Eleitoral determino o dia 29 de Janeiro de 2023 como a data 

de Abertura do Processo Eleitoral. 

As restantes fases do processo eleitoral estão disponíveis no Calendário Eleitoral, anexo 

à presente Circular. 

Sendo a eleição da Junta Regional e do Conselho Fiscal e Jurisdicional Regional de 

extrema importância para a vida escutista da nossa Região, conforme atribuições e  

competências expressas nos Artigos 43.º e 44.º do Regulamento Geral do CNE, vem a CER de 

Aveiro apelar a todos os Associados uma participação ativa e responsável, tendo em conta a 

fidelidade aos Princípios, Lei e Promessa, materializando a grandeza e nobreza do Escutismo na 

Região de Aveiro: votando e participando na apresentação de candidaturas aos Órgãos para os 

quais se considerem habilitados e com espírito de Serviço. 

Os Associados Eleitores devem consultar os Cadernos Eleitorais ou as Listagens do SIIE, 

cuja cópia já está disponível para consulta na Loja Escutista – na Base Escutista de Aveiro, a fim 

de certificarem a sua condição de Eleitor, de 29 de Janeiro a 18 de Fevereiro, de modo a 

poderem beneficiar do Direito de Voto, conforme n.º 1 do Artigo 11.º do Regulamento Eleitoral. 

Renovamos a chamada especial de atenção aos Chefes de Agrupamento e Secretários 

para manterem os movimentos dos Associados devidamente atualizados, de modo a não lhes 

retirarem o seu direito de voto, nem aumentarem significativamente a abstenção, desvirtuando 

a imagem do Agrupamento e da Região. 

Estamos disponíveis para dar os esclarecimentos julgados necessários, podendo fazê-lo 

para o endereço eletrónico comissaoeleitoral.aveiro@escutismo.pt ou para o Telemóvel 

939 095 556. 

Sempre Alerta para Servir,  

 

 

Ana Filipa Nascimento  

Presidente da Comissão Eleitoral Regional 
 

 



 

Comissão Eleitoral Regional 

 

ELEIÇÃO DA JUNTA REGIONAL E DO CONSELHO FISCAL E JURISDICIONAL REGIONAL -  

CALENDÁRIO ELEITORAL 

 

Ações Dias Artigos Datas 

Abertura do Processo Eleitoral 90 2.º - 1. 29/01 

Elaboração e afixação dos Cadernos Eleitorais Página Web 
Região, nos meios de divulgação oficiais e na Sede Regional 
(Base Escutista) 

 
13.º - 1. 29.01 

Consulta e reclamação dos Cadernos Eleitorais 20 13.º - 2. Até 18/02 

Apresentação de Candidaturas 30 20.º - 2. Até 28/02 

Análise e verificação da regularidade das candidaturas 8 20.º - 3. Até 08/03 

Regularização das anomalias detetadas 8 20.º - 4. Até 16/03 

Confirmação da conformidade das regularizações 3  Até 19/03 

Comunicação das Listas ao Senhor Bispo de Aveiro D. António 
Moiteiro 

 
21.º - 1. 19/03 

Homologação pela Autoridade Eclesiástica - Prazo acordado 30 45.º Estat. Até 27/03 

Divulgação oficial Candidaturas na Página Web Região 5 21.º - 4. Até 29/03 

Entrega de Boletins Voto aos Agrupamentos e Eleitores que 
solicitem, para Votação por Correspondência 

30 29.º - 1. Até 30/03 

Indicação de Delegados das Candidaturas -20 22.º Até 09/04 

Envio dos "Votos por Correspondência" pelo correio -6 29.º - 5. Até 22/04 

Entrega dos "Votos por Correspondência" em mão nos 
Serviços Regionais até ás 12H50; ou na Mesa de Voto, no 
dia seguinte até ás 15H00. 

  
29.º - 5. 

28/04 

Dia das Eleições - das 10H00 às 16H00 na Base Escutista  30.º 29/04 

Apresentação de reclamações ou impugnações 2 32.º - 2. 30/04 e 01/05 
Homologação dos Resultados Eleitorais 5 32.º-  2. c) 04/05 

Comunicação à Mesa do Conselho Regional  32.º - 3. 04/05 

Tomada de Posse das Listas Eleitas, em dia a designar 
pela Mesa do Conselho Regional 

30 37.º - 1. Até 03/06 

 
Aveiro, 29 de janeiro de 2023 

 

 
 
 

Ana Filipa de Oliveira Nascimento 

Presidente da Comissão Eleitoral Regional 


